
INDICAÇÃO Nº 
2372
, DE 2017

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem como a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no valor de R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS), destinados ao custeio do HOSPITAL SANTA MARCELINA, da Cidade de São Paulo, Capital.

JUSTIFICATIVA

A Casa de Saúde Santa Marcelina, instituição de caráter hospitalar, beneficente, assistencial e filantrópico, localizada na Rua Santa Marcelina, nº 177, no Bairro Itaquera na cidade de São Paulo, Declarada de Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal, solicita apoio financeiro para cobertura de despesas.

Esta entidade é mantenedora do Hospital Santa Marcelina que oferece 87% de seu atendimento á pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS).  No último ano, realizou cerca de 31.900 internações, 390.500 consultas ambulatoriais, 275.500 atendimentos de urgência e emergência, 14.500 cirurgias, 2.500 partos, 19 transplantes renais, 51 transplantes de medula óssea e 3.211.900 SADT (Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia)

Visando suprir as necessidades de manutenção das atividades realizadas pelo Hospital Santa Marcelina, requer a liberação de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) com a finalidade de custeio dos serviços prestados.

E assim, sucintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo a atenção do Excelentíssimo Governador do Estado no atendimento ao pedido, que reputo viável e necessário ao pretendido pelo solicitante.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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